
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

 

1. DEMANDANTE 

DEMANDANTE: Município de Tucumã, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – 

Fundo Municipal de Saúde - FMS 

RESPONSÁVEL: Renata de Araújo Oliveira - Secretária Municipal de Saúde – Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde. 

PORTARIA/DECRETO: Decreto nº 093/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes ao fornecimento de gêneros 

alimentícios não tem natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos 

licitatórios sempre que necessário for a sua aquisição. A presente aquisição tem por objetivo a 

contratação de empresas especializadas para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis. 

2.2. A aquisição destes visam garantir um melhor atendimento quanto a alimentação dos 

usuários e servidores município de Tucumã-PA. 

2.3. A solicitação foi elaborada a partir das necessidades da Administração com o objetivo de 

manter o pleno funcionamento das atividades. As quantidades relacionadas visam à manutenção 

dos serviços respectivos, evitando a manutenção de estoques elevados ou o não atendimento de 

requisições por falta de gêneros alimentícios nos estoques, pelo que o sistema de registro de 

preços se mostra como a ferramenta mais adequada à celeridade nas aquisições e ao controle 

regular dos gastos orçamentários durante o exercício. 

2.4. A necessidade para tal, decorre que os produtos solicitados, integravam o Processo 

Licitatório nº 9/2023-026FMS, e foram fracassados e ou desertos, em anexo. Sendo essenciais, 

não podendo serem substituídos por outros. 

2.5. Logo, não se trata de atividade discricionária que ficaria à critério do gestor a conveniência 

da sua aquisição ou não. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

3.1. Considerando que o administrador público, ao gerir a máquina estatal na busca da satisfação 

do interesse coletivo, se submete a um Regime Jurídico-administrativo marcado pela existência 

de prerrogativas e sujeições e dotado de princípios que disciplinam a atuação dos gestores da 

coisa pública, onde alguns destes princípios estão expressos exemplificativamente na 

Constituição Federal - artigo 37, caput, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina denomina de princípios basilares da 

Administração Pública.  

3.2. Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna - artigo 37, XXI 

estabeleceu a licitação como regra para a realização de obras, serviços, compras e alienações. 

Desta forma, no intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência e efetividade, a 

Lei Federal nº 8.666/93 veio estabelecer normas gerais sobre o procedimento licitatório, às quais 

o administrador público se encontra adstrito.  



 

 

3.3. O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na busca da 

probidade administrativa e contribui para o alcance dos objetivos da administração pública, uma 

vez que a ampla divulgação do certame possibilita o acesso indistinto de todos os interessados 

à licitação e, em consequência, contribui para ampliar o universo de propostas. Este princípio 

assume elevado grau de importância, uma vez que, além de princípio geral de Direito 

Administrativo, também constitui condição de eficácia da própria licitação - art. 21, Lei Federal 

nº 8.666/93 e do contrato administrativo - art. 61, § único, Lei Federal nº 8.666/93. Verifica-se, 

pois, que o princípio da publicidade enseja a realização do controle dos atos administrativos pelo 

povo e contribui para efetivação dos demais princípios, tais como moralidade e impessoalidade.  

3.4. Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o princípio da 

publicidade não se restringir à publicação do aviso da licitação, diante da essencialidade da 

divulgação da ocorrência do certame para a legitimação dos procedimentos adotados na 

contratação pública, a disciplina do artigo 21 da Lei Federal nº 8.666/93 se reveste de 

importância ímpar para a efetividade dos princípios que regem a Administração Pública. Neste 

sentido, reforçando a essencialidade da transparência dos atos administrativos para o alcance de 

uma Administração proba e eficiente, arrematamos as considerações do presente artigo com as 

sábias palavras de Colaço Antunes (1990, apud AMARAL, 2007, p. 19):  

“Uma Administração opaca infantiliza, uma 

Administração transparente esclarece e 

tranquiliza”.  

3.5. A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, a realização do certame.  

3.6. É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade 

nas contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14),  

“concreta redução das rotinas de compra e bons 

resultados no que tange à economicidade”.  

3.7. Sendo assim, apesar de mais econômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico 

apresenta peculiaridades para sua efetiva realização. Haja vista que, o Pregão na forma 

Eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-se-á em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, entre o Pregoeiro do 

órgão promotor da licitação e os licitantes, para negociação de forma remota e em tempo real. 

3.8. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 

de setembro de 2019, e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores e pela Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

3.9. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será 

processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

UTILIZANDO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E AMPLA CONCORRÊNCIA. 

3.10. O uso Sistema Registro de Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado no 

Decreto nº 7.892/2013 e posteriores alterações e atualizações, considerando a impossibilidade de 

definir previamente a quantidade exata de materiais necessários para utilização nos fins já 

mencionados. 



 

 

3.11. Os itens a serem fornecidos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos 

da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000. 

3.12. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei 

Federal nº 8.666/1993, bem como atende aos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

3.13. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, 

em especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o Decreto nº 7.892/2013, 

a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 

155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, 

observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

3.14. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 

justifica-se também pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços 

mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 

durante o próprio processo de escolha.  

3.15. Realizar-se-á a futura licitação, valendo-se do Sistema de Registro de Preços em virtude do 

exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, 

a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade 

de entregas constantes e parceladas.  

3.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições.  

4. DO OBJETO 

4.1. Este Termo de referência tem por objeto a eventual e futura aquisição parcelada de 

gêneros alimentícios, itens fracassados e cancelados do SRP Pregão Eletrônico nº 9/2023-

026FMS, destinados a atender as demandas do Município de Tucumã. 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do 

certame será o Fundo Municipal de Saúde – Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. São Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante o referido 

Pregão: 

a) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Gabinete do Prefeito – Órgão Participante; 

b) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento– Órgão Participante; 

c) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Infraestrutura – Órgão 

Participante; 



 

 

d) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Agricultura – Órgão 

Participante; 

e) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – Órgão 

Participante; 

f) Fundo de Educação de Tucumã - FME – Secretaria Municipal de Educação e Cultura– Órgão 

Participante; 

g) Fundo Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Indústria – Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Turismo e Indústria – Órgão Participante; 

h) Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social – Órgão Participante. 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

ITEM ITENS E ESPECIFICAÇÕES QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 BEBIDA LÁCTEA 1 LITRO 1.400 PACOTE R$ 18,314 R$ 25.639,600 

  

ESPECIFICAÇÃO: DE FRUTAS NO SABOR 
MORANGO À BASE DE LEITE DE VACA, AÇÚCAR 

E FERMENTO LÁCTEO. ISENTO DE 

CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS QUE POSSAM COMPROMETER A 

QUALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM 

DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, VALOR 

NUTRICIONAL, SAC - SERVIÇO AO 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDEREÇO E 

TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE (SIM, SIE OU SIF). O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 01 LITRO. 

        

2 BEBIDA LACTEA 01 LITRO - SABOR COCO 1.400 PACOTE R$ 18,068 R$ 25.295,200 

  

ESPECIFICAÇÃO: DE FRUTAS NO SABOR COCO 

À BASE DE LEITE DE VACA, AÇÚCAR E 
FERMENTO LÁCTEO. ISENTO DE 

CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM 

DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E 

FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, VALOR 

NUTRICIONAL, SAC - SERVIÇO AO 

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDEREÇO E 
TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE (SIM, SIE OU SIF). O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 01 LITRO. 

        

3 

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - 

ISCAS- COM DIMENSÃO DE 3 CM A 7 CM 

DECOMPRIM 

950 QUILOGRAMA R$ 47,607 R$ 45.226,650 



 

 

  

ESPECIFICAÇÃO: SÃO ALIMENTOS DE ORIGEM 

ANIMAL OBTIDO ATRAVÉS DO ABATE DE 
ANIMAIS SADIOS, EMBALADOS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO, OU OUTRO TIPO 

DE PLÁSTICO, ATÓXICO, INTACTO, COM 
RÓTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: 

CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL) SIE (SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL) SIM (SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL). AS CARNES NÃO 
PODEM TER MANCHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, 

NEM PARASITOS, NEM LARVAS. DEVEM 

APRESENTAR ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 

O PERCENTUAL ACEITÁVEL DE SEBO OU 

GORDURA É DE 10% PARA CARNE BOVINA. AS 

CARNES CONGELADAS NÃO DEVEM 
APRESENTAR GELO SUPERFICIAL, ÁGUA 

DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER 

SINAL DE RECONGELAMENTO (GELO DE COR 
AVERMELHADA, POR EXEMPLO). APRESENTAR 

CROQUI DO RÓTULO DO PRODUTO, CROQUI DA 

EMBALAGEM, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, MANTIDAS EM 

CONGELAMENTO POR -18ºC, VALIDADE MINÍMA 

DE 30 DIAS AO CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

QUILO. 

        

4 
CARNE CONGELADA DE BOVINO, SEM OSSO - 
FRALDINHA. 

950 QUILOGRAMA R$ 39,617 R$ 37.636,150 

  

ESPECIFICAÇÃO: PEÇA DESPROVIDA DE 

GORDURA, URETER, VASOS SANGUINEOS E 

CAPSULA RENAL, MANTIDOS A -12ºC, VALIDADE 
DE 365 DIAS, ALIMENTO DE ORIGEM ANIMAL 

OBTIDO ATRAVÉS DO ABATE DE ANIMAIS 

SADIOS, EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, OU OUTRO TIPO DE PLÁSTICO, 

ATÓXICO, INTACTO, COM RÓTULO OU 
ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: CATEGORIA DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBO DO 

SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), SIE 
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL). 

APRESENTAR CROQUI DO RÓTULO DO 

PRODUTO, CROQUI DA EMBALAGEM, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E FICHA 

TÉCNICA DO PRODUTO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: QUILO, VALIDADE MÍNIMA DE 
30(TRINTA) DIAS. 

        

5 
CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - 

LOMBINHO 
950 QUILOGRAMA R$ 33,111 R$ 31.455,450 



 

 

  

ESPECIFICAÇÃO: PEÇA DESPROVIDA DE 

GORDURA, URETER, VASOS SANGUINEOS E 
CAPSULA RENAL MANTIDO A -12º C. SÃO 

ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL OBTIDO 

ATRAVÉS DO ABATE DE ANIMAIS SADIOS, 
EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO DE 

POLIETILENO, OU OUTRO TIPO DE PLÁSTICO, 

ATÓXICO, INTACTO, COM RÓTULO OU 
ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: CATEGORIA DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBO DO 

SIF - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU SIE 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL. AS CARNES 

NÃO PODEM TER MANCHAS DE QUALQUER 

ESPÉCIE, NEM PARASITOS, NEM LARVAS. DEVEM 

APRESENTAR ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 

O PERCENTUAL ACEITÁVEL DE SEBO OU 

GORDURA É DE 10% PARA CARNE BOVINA. 
APRESENTAR CROQUI DO RÓTULO DO 

PRODUTO, CROQUI DA EMBALAGEM, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E FICHA 
TÉCNICA DO UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

QUILO VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA)DIAS. 

        

6 
CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO- 
CUBOS DE ACÉM DE 30 A 40 GRAMAS -  

2°QUALIDADE 

850 QUILOGRAMA R$ 33,743 R$ 28.681,550 

  

ESPECIFICAÇÃO: SÃO ALIMENTOS DE ORIGEM 

ANIMAL OBTIDO ATRAVÉS DO ABATE DE 
ANIMAIS SADIOS, EMBALADOS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO, OU OUTRO TIPO 

DE PLÁSTICO, ATÓXICO, INTACTO, COM 
RÓTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: 

CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL), SIE (SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM (SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL). AS CARNES NÃO 
PODEM TER MANCHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, 

NEM PARASITOS, NEM LARVAS. DEVEM 
APRESENTAR ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 

O PERCENTUAL ACEITÁVEL DE SEBO OU 

GORDURA É DE 10% PARA CARNE BOVINA. AS 
CARNES CONGELADAS NÃO DEVEM 

APRESENTAR GELO SUPERFICIAL, ÁGUA 

DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER 
SINAL DE RECONGELAMENTO (GELO DE COR 

AVERMELHADA, POR EXEMPLO). APRESENTAR 

CROQUI DO RÓTULO DO PRODUTO, CROQUI DA 
EMBALAGEM, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 

FICA TECNICA DO PRODUTO, MANTIDAS E 

CONGELAMENTOS POR -18º C, VALIDADE 
MINÍMA DE 30 DIAS AO CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA.UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

QUILO. 

        

7 COSTELA SUINA 730 QUILOGRAMA R$ 21,841 R$ 15.943,930 

  

ESPECIFICAÇÃO: LIMPO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS, 

LIMPAS, SECAS, NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, 

QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF, O PRODUTO DEVERÁ 

        



 

 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. EM TIRAS 

CONGELADA. 

8 COUVE MANTEIGA IN NATURA 880 MAÇOS R$ 5,847 R$ 5.145,360 

  

ESPECIFICAÇÃO: 1ª QUALIDADE, NOVO, 

ESPÉCIE: COUVE MANTEIGA, FOLHAS NÃO 
MUCHAS E NEM AMARELADAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 

NÃO SERÃO ACEITOS FRUTOS COM PODRIDÃO, 
DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO, 

IMATURO. 

        

9 INHAME IN NATURA 300 QUILOGRAMA R$ 12,150 R$ 3.645,000 

  

ESPECIFICAÇÃO: INHAME IN NATURA, DE 1ª 

QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. NÃO SERÃO 
ACEITOS FRUTOS COM PODRIDÃO, DANO POR 

PRAGA, FERIMENTO, MURCHO, IMATURO. 

        

10 
LEITE DE SOJA - CAIXA TETRA PACK DE 01 

LITRO 
180 UNIDADE R$ 14,118 R$ 2.541,240 

  

ESPECIFICAÇÃO: LÍQUIDO SEM SABOR 

EMBALAGENS TETRAS PACKS DE 1 LITRO. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRA PACK COM 01 LITRO, VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES. 

        

11 MANDIOCA IN NATURA 1.080 QUILOGRAMA R$ 4,448 R$ 4.803,840 

  

ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA. 1ª QUALIDADE, 
NOVA. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. NÃO SERÃO ACEITOS FRUTOS COM 

PODRIDRÃO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, 
MURCHO, IMATURO. 

        

12 PALETA SUÍNA DIANTEIRA 860 QUILOGRAMA R$ 29,938 R$ 25.746,680 

  

ESPECIFICAÇÃO: CONGELADA, LIMPA, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, ACONDICIONADA 

EM CAIXAS LACRADAS, LIMPAS, SECAS, NÃO 

VIOLADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 

DE CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF, O PRODUTO DEVERÁ 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES UNIDADE DE 

FORNECIMENTO:.QUILO 

        

13 PÃO DE FORMA DE MASSA LEVE. 1.690 PACOTE R$ 8,810 R$ 14.888,900 



 

 

  

ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE 

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA 
TIPO VEGETAL E ÁGUA, COM CASCA, FATIADO, 

CORTADO EM FATIAS. SERÁ REJEITADO O PÃO 

QUEIMADO OU MAL COZIDO, COM ODOR E 
SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE FUNGOS 

E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARELOS 

E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM 
SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, 

SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO COM 20 

UNIDADES CADA. CONTENDO NA EMBALAGEM 

A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 

EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO 
DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

PACOTE 

        

14 PÃO TIPO CACHORRO-QUENTE 2.150 PACOTE R$ 11,674 R$ 25.099,100 

  
ESPECIFICAÇÃO: PÃO TIPO CACHORRO-
QUENTE (PACOTE COM 10 PÃES, + OU - 50 G 

CADA PÃO) 

        

15 POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ 1KG 780 EMBALAGEM R$ 18,620 R$ 14.523,600 

  

ESPECIFICAÇÃO : POLPA DE FRUTA SABOR 
CAJÁ, CONGELADA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

ATÉ 1KG, COM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS 

        

16 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 1KG 780 EMBALAGEM R$ 20,462 R$ 15.960,360 

  

ESPECIFICAÇÃO : POLPA DE FRUTA SABOR 

CAJU, CONGELADA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

ATÉ 1KG, COM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS 

        

17 QUEIJO COALHO 620 QUILOGRAMA R$ 29,293 R$ 18.161,660 

  

ESPECIFICAÇÃO: QUEIJO BRANCO DO TIPO 

COALHO. PRODUZIDO, EMBALADO E 

ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. 

        

18 RÚCULA IN NATURA 300 MAÇOS R$ 5,253 R$ 1.575,900 

  

ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, FOLHAS NÃO 
MURCHAS E NEM AMARELADAS, 1ª QUALIDADE, 

NOVO, INTEIRO. NÃO SERÃO ACEITOS FRUTOS 

COM PODRIDRÃO, DANO POR PRAGA, 
FERIMENTO, MURCHO, IMATURO. 

        

19 VAGEM IN NATURA 260 QUILOGRAMA R$ 23,171 R$ 6.024,460 

  

ESPECIFICAÇÃO: SELECIONADA FRESCA, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES 
E PERFURAÇÕES 

        

20 
FÍGADO BOVINO DE COR VERMELHA 

BRILHANTE OU PÚRPURA RESFRIADA (0º A 4º ) 
240 QUILOGRAMA R$ 18,684 R$ 4.484,160 



 

 

  

ESPECIFICAÇÃO: SEM PELES E GORDURAS 

PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADA EM 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE 

ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO NEM 
PEGAJOSO, COR UNIFORME SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E ODOR 

PRÓPRIO. 

        

21 COUVE-FLOR IN NATURA 150 QUILOGRAMA R$ 16,437 R$ 2.465,550 

  

Especificação: SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES 

        

 
  TOTAL: R$ 354.944,340  

6.1. Os alimentos a serem adquiridos deverão atender as especificações técnicas mínimas 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.2. Os alimentos poderão ser pedidos parceladamente ou na sua totalidade, de acordo com a 

necessidade da administração e do interesse público.  

6.3. Para o peso liquido do produto, serão observados os critérios de tolerância constantes na 

Portaria INMETRO nº 248/2008. 

6.4. Os gêneros alimentícios perecíveis são aqueles in natura, semi-preparados ou preparados para 

consumo que, pela sua natureza ou composição, necessitam de condições especiais de temperatura 

para sua conservação. 

6.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

6.6.  Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 

microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).  

6.7. Quando da entrega, os produtos alimentícios deverão apresentar-se:  

6.7.1. Isentos de substâncias terrosas.  

6.7.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa.  

6.7.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens. 

6.7.4. Sem umidade externa e/ou interna anormal.  

6.7.5. Isentos de odor e sabor estranhos à suas propriedades organolépticas.  



 

 

6.7.6. Isentos de enfermidades.  

6.7.7. Acondicionado em embalagens íntegras, sem rasgos, corrosões, furos, amassados, e em 

perfeitas condições, inclusive de armazenamento e transporte.  

6.8. A fim de garantir a segurança alimentar, os prazos de validade dos alimentos devem respeitar 

os seguintes critérios:  

6.8.1. Os alimentos não perecíveis devem apresentar prazo de validade de, no mínimo, 6 meses, 

a contar da data de entrega.  

6.8.2. Os alimentos perecíveis, tais como frutas e verduras, devem ser frescos e com boa qualidade 

sensorial. Os aspectos sensoriais serão conferidos no momento da entrega das mercadorias.  

6.8.3. As carnes e produtos cárneos devem apresentar data de produção igual ou inferior a 3 meses 

e com data de validade de, no mínimo, 3 meses, a contar da data de entrega. 

6.9. Os itens de frango deverão ser industrializados, devidamente congelados, inspecionados, 

terem odores característicos, consistência firme, não amolecida, nem pegajosa, sem formação de 

gelo entre ou sobre as peças, sem água na embalagem, sem sinal de descongelamento (gelo 

avermelhado), cor amarelo-rosada, sem manchas esverdeadas ou outras colorações. 

6.10. Os itens de carnes bovinas e ou suínas deverão ser entregues devidamente limpos, frescos, 

refrigerados, ou resfriados ou congelados, obrigatoriamente acondicionadas em embalagem 

transparente, identificados, cor vermelha sem escurecimento. 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1. Deverão ser fornecidos produtos de primeira qualidade e acondicionados de forma a manter 

suas características de conservação. 

7.2. Os produtos deverão atender no que lhe for aplicável, aos padrões exigidos nas seguintes 

normas: Resolução nº 12/1978 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – 

CNNPA; Portaria nº 451/97 do Ministério da Saúde; Portaria nº 369/97 do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA; Resolução RDC nº 175/2003 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais Normas do Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM. 

7.3. Na embalagem deverá conter a identificação do produto, a marca da fabricante, a marca do 

fabricante, o prazo de validade e o peso líquido, conforme resolução CNNPA nº 12/1978. 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados 

e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a 

empresa licitante forneceu/ou fornece em quantidades e características similares ao objeto desta 

licitação.  



 

 

8.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado 

deverá constar firma reconhecida em cartório. 

8.3. Certificado ou declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que 

comprove que a Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura 

no prazo estabelecido, oficialmente demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.  

8.4. Poderão ser exigidos outros documentos de Comprovação de Qualificação Técnica, caso 

necessário. 

9. DAS AMOSTRAS 

 

9.1. Serão solicitadas amostras das licitantes que estejam provisoriamente em primeiro lugar, 

como permite o inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/1993, referendado por inúmeros 

julgados do TCU (Acórdãos 10/2006-TCU Plenário, 2.085/2006-1ª Câmara, 1.182/2007-

Plenário, 1.332/2007- Plenário, entre outros). 

9.2. Caso haja necessidade de avaliação técnica-qualitativa, o licitante, detentor da melhor 

proposta, será convocado pelo pregoeiro, e deverá entregar 01 (uma) amostra do item solicitado, 

o mais rápido possível para garantir a celeridade do processo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação via sistema, para ser analisada pela Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Tucumã, a fim de verificar a compatibilidade do produto 

ofertado com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta. 

9.2.1. O prazo estabelecido refere-se ao prazo de entrega das amostras na Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Tucumã e não à data de despacho/postagem.  

9.2.2. Não serão analisadas amostras entregues na Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Tucumã após a data estabelecida. 

9.2.3. Após o vencimento do prazo de entrega da amostra não serão aceitas eventuais 

complementações, ajustes, modificações ou substituições no/do produto apresentado para fins de 

adequá-lo à especificação constante no Edital. 

9.2.4. O endereço da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tucumã é 

Rua do Café, s/nº - Palácio dos Pioneiros – Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Tucumã – Setor Morumbi – Tucumã-PA. 

9.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o número da cotação eletrônica ou 

pregão eletrônico, o número do item, o CNPJ, o nome ou razão social da licitante e o telefone 

para contato, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de 

informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, 

quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo. 

9.4. Poderá ser dispensada da apresentação de amostra a licitante que ofertar produto da marca, 

modelo e referência explicitamente indicados como referência no item 6 deste documento.  



 

 

9.5. Não estando na exceção descrita no item anterior, a licitante que não apresentar amostra, 

apresentá-la fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações ou 

que tiver sua amostra reprovada, terá sua proposta desclassificada.  

9.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados, receber cortes, secções, vincos, desmontados ou instalados pela equipe 

técnica responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes 

necessários, quando for o caso. 

9.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.9. As amostras serão analisadas com o objetivo de aferir a adequação do produto ofertado às 

necessidades do Município de Tucumã, segundo o critério de sua compatibilidade com a 

especificação. 

9.10.  As licitantes poderão acompanhar a avaliação da amostra, desde que se manifestem à 

Comissão Permanente de Licitação até o dia útil anterior à data de entrega da amostra.  

9.11.  Os materiais apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, receber cortes 

ou vincos.  

9.12. Para fins de análise das amostras poderão ser utilizados instrumentos como: paquímetro, 

micrômetro, balança de precisão, balança de gramatura, régua, imãs, estilete, catálogos, lupa, 

entre outros recursos necessários.  

9.13. As amostras entregues pela licitante vencedora permanecerão com o Contratante para 

comparação quando do recebimento do material e serão descartadas após o recebimento definitivo 

do objeto.  

10. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FORMA DE 

AQUISIÇÃO, DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 

10.1. Do prazo de entrega do objeto 

10.1.1. A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis será solicitada e deverá ser entregue 

no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Compra/Nota de Empenho, podendo este prazo, ser prorrogado, desde que analisadas e aceitas as 

razões do pedido de prorrogação pelo Órgão Solicitante, acompanhado da nota fiscal emitida 

referente ao produto requisitado, devendo esta ser conferida e atestada por servidor competente. 

10.1.2. A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis será solicitada e deverá ser de entrega 

imediata, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra/Nota de Empenho, podendo este 

prazo, ser prorrogado, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pelo 

Órgão Solicitante, acompanhado da nota fiscal emitida referente ao produto requisitado, devendo 

esta ser conferida e atestada por servidor competente 

10.1.2.1. Relação de gêneros alimentícios perecíveis: 



 

 

ITEM ITENS E ESPECIFICAÇÕES 

01 BEBIDA LÁCTEA 1 LITRO 

 

ESPECIFICAÇÃO: DE FRUTAS NO SABOR MORANGO À BASE DE LEITE DE VACA, AÇÚCAR E FERMENTO 
LÁCTEO. ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS QUE POSSAM COMPROMETER 

A QUALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA 

DA FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, SAC - SERVIÇO AO 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDEREÇO E TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE (SIM, SIE OU SIF). O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 01 LITRO. 

02 BEBIDA LACTEA 01 LITRO - SABOR CÔCO 

 

ESPECIFICAÇÃO: DE FRUTAS NO SABOR CÔCO À BASE DE LEITE DE VACA, AÇÚCAR E FERMENTO LÁCTEO. 
ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS QUE POSSAM COMPROMETER A 

QUALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVE CONTER O NOME DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA 

DA FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, SAC - SERVIÇO AO 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, ENDEREÇO E TELEFONE PARA CONTATO E REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE (SIM, SIE OU SIF). O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 01 LITRO. 

03 CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - ISCAS- COM DIMENSÃO DE 3CM A 7 CM DECOMPRIM 

 

ESPECIFICAÇÃO: SÃO ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL OBTIDO ATRAVÉS DO ABATE DE ANIMAIS SADIOS, 
EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, OU OUTRO TIPO DE PLÁSTICO, ATÓXICO, INTACTO, 

COM RÓTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL) SIE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL) SIM 
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL). AS CARNES NÃO PODEM TER MANCHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, 

NEM PARASITOS, NEM LARVAS. DEVEM APRESENTAR ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. O PERCENTUAL 

ACEITÁVEL DE SEBO OU GORDURA É DE 10% PARA CARNE BOVINA. AS CARNES CONGELADAS NÃO DEVEM 
APRESENTAR GELO SUPERFICIAL, ÁGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE 

RECONGELAMENTO (GELO DE COR AVERMELHADA, POR EXEMPLO). APRESENTAR CROQUI DO RÓTULO 

DO PRODUTO, CROQUI DA EMBALAGEM, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, 
MANTIDAS EM CONGELAMENTO POR -18ºC, VALIDADE MINÍMA DE 30 DIAS AO CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA.UNIDADE DE FORNECIMENTO: QUILO. 

04 CARNE CONGELADA DE BOVINO, SEM OSSO - FRALDINHA. 

 

ESPECIFICAÇÃO: PEÇA DESPROVIDA DE GORDURA, URETER, VASOS SANGUINEOS E CAPSULA RENAL, 

MANTIDOS A -12ºC, VALIDADE DE 365 DIAS, ALIMENTO DE ORIGEM ANIMAL OBTIDO ATRAVÉS DO ABATE 

DE ANIMAIS SADIOS, EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, OU OUTRO TIPO DE PLÁSTICO, 
ATÓXICO, INTACTO, COM RÓTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO 

DE VALIDADE, CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), SIE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL). APRESENTAR CROQUI DO RÓTULO DO PRODUTO, CROQUI DA EMBALAGEM, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E FICHA TÉCNICA DO PRODUTO UNIDADE DE FORNECIMENTO: QUILO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS. 

05 CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - LOMBINHO 

 

ESPECIFICAÇÃO: PEÇA DESPROVIDA DE GORDURA, URETER, VASOS SANGUINEOS E CAPSULA RENAL 

MANTIDO A -12º C . SÃO ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL OBTIDO ATRAVÉS DO ABATE DE ANIMAIS SADIOS, 
EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, OU OUTRO TIPO DE PLÁSTICO, ATÓXICO, INTACTO, 

COM RÓTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DO SIF - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU SIE SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL. AS CARNES 
NÃO PODEM TER MANCHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, NEM PARASITOS, NEM LARVAS. DEVEM APRESENTAR 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. O PERCENTUAL ACEITÁVEL DE SEBO OU GORDURA É DE 10% PARA 

CARNE BOVINA. APRESENTAR CROQUI DO RÓTULO DO PRODUTO, CROQUI DA EMBALAGEM, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E FICHA TÉCNICA DO UNIDADE DE FORNECIMENTO: QUILO VALIDADE 

MÍNIMA DE 30 (TRINTA)DIAS. 

06 CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO- CUBOS DE ACÉM DE 30 A 40 GRAMAS -  2°QUALIDA 



 

 

 

ESPECIFICAÇÃO: SÃO ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL OBTIDO ATRAVÉS DO ABATE DE ANIMAIS SADIOS, 
EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO, OU OUTRO TIPO DE PLÁSTICO, ATÓXICO, INTACTO, 

COM RÓTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE: CATEGORIA DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), SIE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM 
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL). AS CARNES NÃO PODEM TER MANCHAS DE QUALQUER ESPÉCIE, 

NEM PARASITOS, NEM LARVAS. DEVEM APRESENTAR ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. O PERCENTUAL 

ACEITÁVEL DE SEBO OU GORDURA É DE 10% PARA CARNE BOVINA. AS CARNES CONGELADAS NÃO DEVEM 
APRESENTAR GELO SUPERFICIAL, ÁGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE 

RECONGELAMENTO (GELO DE COR AVERMELHADA, POR EXEMPLO). APRESENTAR CROQUI DO RÓTULO 

DO PRODUTO, CROQUI DA EMBALAGEM, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E FICA TECNICA DO PRODUTO, 
MANTIDAS E CONGELAMENTOS POR -18º C, VALIDADE MINÍMA DE 30 DIAS AO CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA.UNIDADE DE FORNECIMENTO: QUILO. 

07 COSTELA SUINA 

 

ESPECIFICAÇÃO: LIMPO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS, LIMPAS, SECAS, NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, O 
PRODUTO DEVERÁ VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. EM TIRAS CONGELADA. 

08 COUVE MANTEIGA IN NATURA 

 

ESPECIFICAÇÃO: 1ª QUALIDADE, NOVO, ESPÉCIE: COUVE MANTEIGA, FOLHAS NÃO MUCHAS E NEM 

AMARELADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. NÃO SERÃO ACEITOS FRUTOS COM 
PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO, IMATURO. 

09 INHAME  IN NATURA 

 

ESPECIFICAÇÃO: INHAME IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. NÃO SERÃO ACEITOS FRUTOS 

COM PODRIDÃO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO, IMATURO. 

10 MANDIOCA IN NATURA 

 

ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA. 1ª QUALIDADE, NOVA. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. NÃO 

SERÃO ACEITOS FRUTOS COM PODRIDRÃO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO, IMATURO. 

11 PALETA SUÍNA DIANTEIRA 

 

ESPECIFICAÇÃO: CONGELADA, LIMPA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, ACONDICIONADA EM CAIXAS LACRADAS, LIMPAS, SECAS, NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, 
O PRODUTO DEVERÁ VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES UNIDADE DE FORNECIMENTO:.QUILO 

12 PÃO DE FORMA DE MASSA LEVE. 

 

ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA TIPO VEGETAL E ÁGUA, COM 
CASCA, FATIADO, CORTADO EM FATIAS. SERÁ REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO, COM ODOR 

E SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE FUNGOS E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARELOS E DE 

CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO COM 

20 UNIDADES CADA. CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 05 
(CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE 

13 PÃO TIPO CACHORRO-QUENTE 

 ESPECIFICAÇÃO: PÃO TIPO CACHORRO-QUENTE (PACOTE COM 10 PÃES, + OU - 50 G CADA PÃO)  

14 POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ 1KG 

 

ESPECIFICAÇÃO : POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ, CONGELADA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE ATÉ 1KG, COM 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS 

15 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 1KG 

 

ESPECIFICAÇÃO : POLPA DE FRUTA SABOR CAJU, CONGELADA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE ATÉ 1KG, COM 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS 

16 QUEIJO COALHO 



 

 

 

ESPECIFICAÇÃO: QUEIJO BRANCO DO TIPO COALHO. PRODUZIDO, EMBALADO E ENTREGUE EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

17 RÚCULA IN NATURA 

 

ESPECIFICAÇÃO: IN NATURA, FOLHAS NÃO MURCHAS E NEM AMARELADAS, 1ª QUALIDADE, NOVO, 

INTEIRO. NÃO SERÃO ACEITOS FRUTOS COM PODRIDRÃO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO, 
IMATURO. 

18 VAGEM IN NATURA 

 

ESPECIFICAÇÃO: SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES 

19 FÍGADO BOVINO DE COR VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA RESFRIADA (0º A 4º ) 

 

ESPECIFICAÇÃO: SEM PELES E GORDURAS PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 

AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR UNIFORME SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS E ODOR 

PRÓPRIO. 

 

10.2. Das condições e da forma de recebimento do objeto 

10.2.1. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade do Órgão Solicitante, 

mediante a emissão de ordem de compra e ou da nota de empenho devidamente assinada. 

10.2.2. Os estimativos relacionados no Termo de Referência não geram qualquer tipo de 

obrigação ao Órgão Solicitante, podendo o Município promover a entrega do(s) produto(s) de 

acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

10.2.3. Os produtos deverão ser fornecidos rigorosamente com as características e especificações 

constantes no Termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por 

conta da Detentora todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se 

mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

10.2.4. O Órgão Solicitante rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com o Termo de 

Referência/ARP, mesmo após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em 

desacordo com o especificado ou incompleto. O responsável pelo órgão notificará, conforme o 

caso, a fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo 

estipulado. 

10.2.5. A Fornecedora deverá entrega os produtos no local determinado pelo Órgão Solicitante, 

no qual os preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e 

quaisquer outras despesas para fornecimento do mesmo. 

10.2.6. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei Federal 

nº 8.666/93 sendo: 

I. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com o solicitado na licitação. A entrega deverá estar acompanhada da respectiva Nota 



 

 

Fiscal. Realizada a conferência inicial pelo responsável e se identificada conformidade das 

especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado. 

II. Definitivamente, imediatamente, após a verificação do objeto da conformidade com as 

condições e especificações constantes no Termo de Referência, no Edital, na ARP, na Proposta e 

na Nota Fiscal, se dará em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório realizada pelo 

servidor competente designado pelo Órgão Solicitante e atesto da nota fiscal. 

10.2.7. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá: 

10.2.7.1. Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo, 

determinando que este seja refeito, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

10.2.7.2. Na hipótese em que este for refeito, a fornecedora deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Órgão Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

registrado. 

10.2.8. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da Detentora de fornecer os produtos de acordo com as condições e 

especificações contidas no Edital, no Termo de Referência, na Proposta e na ARP; nem invalida 

qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação do objeto 

defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação a expensas da 

Contratada. 

10.2.9. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus ao Órgão Solicitante. 

10.3. Da entrega do objeto e servidores responsáveis pelo seu recebimento 

10.3.1. O objeto solicitado deverá ser realizado e entregue no endereço, dia e horário 

especificados, com o acompanhamento do respectivo servidor a seguir indicado, o qual fica 

responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto entregue, bem como pelo atesto às 

respectivas notas fiscais, devendo ser obedecidas à forma, especificações e condições estipuladas 

neste Termo. 

10.3.2. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade do produto e especificação 

dos materiais utilizados e em consonância com a proposta ofertada, realizará a conferência do 

Documento Fiscal e atestará o recebimento em seu verso. 

10.3.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser 

contratada para efetuar a substituição/reparo do mesmo. 

10.3.4. O acompanhamento e recebimento e atesto das notas, serão efetuadas pelo servidor 

designado, de acordo com as condições constantes na ARP, observando-se no que couber ao 

fiscal, às obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas ao Órgão Solicitante, bem 

como as disposições do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 7.892/2013, 

em especial nos artigos 5º e 6º do referido decreto. 

10.3.5. O objeto deste deverá ser realizado e entregue nos endereços elencados abaixo: 



 

 

a) Fundo Municipal de Saúde – FMS – Secretaria Municipal de Saúde – Órgão Gerenciador 

localizada na Rua Jambeiro, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA 

b) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Gabinete do Prefeito – Órgão Participante, 

localizado na Rua do Café, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA; 

c) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento – Órgão Participante, localizada na Rua do Café, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-

PA; 

d) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Infraestrutura – Órgão 

Participante, localizada na Rodovia PA 279 – Vila da Paz – Tucumã-PA; 

e) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Agricultura – Órgão 

Participante, localizada na Avenida Minas Gerais, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA; 

f) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – Órgão 

Participante, localizada na Rodovia PA 279, km 160, Setor Industrial – Tucumã-PA; 

g) Fundo de Manutenção de Educação - FME – Secretaria Municipal de Educação e Cultura– 

Órgão Gerenciador, localizada na Rua Tucuruí, s/º - Bairro das Flores – Tucumã-PA; 

h) Fundo Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Indústria – Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Turismo e Indústria – Órgão Participante, localizada na Rodovia PA 279, km 160, 

Setor Industrial – Tucumã-PA 

i) Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social – Órgão Participante, localizada na Rua do Café, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Contratada em 

até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Contratada. 

11.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 

que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

11.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número 

de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

11.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro 

de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e 

fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 



 

 

11.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de 

fornecimento emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente 

assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

11.6. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito 

Municipal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

12. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA PUBLICIDADE 

12.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data 

da publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial da União, e no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará – FAMEP, e a sua íntegra, após assinada e 

homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Tucumã-PA 

(www.prefeituradetucuma.pa.gov.br ) durante sua validade. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO OU DA 

EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO. 

13.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 

contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesas, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.1.1. Com base no caput do art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei Federal nº 8.666/93, 

poderá ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empenho, 

ou outro documento equivalente, escoimado no referido artigo. 

13.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços deverá(ão) ser assinado(s) no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

13.3. O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá(ão) 

ser rescindido(s) a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

14. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP 

14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP serão efetuados pelo servidor Sr. 

Clebeson Cruz Silva, Agente Administrativo, e-mail contastcm.sms@gmail.com observando-se 

http://www.prefeituradetucuma.pa.gov.br/


 

 

no que couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições do art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93 e nos termos do Decreto nº 7.892/2013. 

 

14.2. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a execução da ARP, não poderá ser 

invocada para eximir a Contratada das responsabilidades na entrega do objeto em bom estado e 

em uso adequado. 

14.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para o Órgão Gerenciador. 

14.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Órgão Gerenciador. 

14.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme 

art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.6. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros acerca do fornecimento do objeto. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/1993 são obrigações das 

partes: 

15.1. Do(s) Fornecedor(es) beneficiário(s) da ARP 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem como, 

na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições de 

utilização, sem nenhum custo oneroso para o Órgão solicitante em relação ao fornecimento do 

objeto. 

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo 

transporte (fretes), entrega, descarregamento, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais 

e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

do objeto. 

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte (quando o 

caso). 

d) Assegurar a entrega do objeto licitado quando for gêneros alimentícios não perecíveis de no 

máximo 05 (cinco) dias corridos, quando for gêneros alimentícios perecíveis a entrega é imediata 

a partir do recebimento da Ordem de Compra e ou Nota de Empenho. 

e) Substituir/trocar, reparar/corrigir, imediatamente, às suas expensas o objeto caso venha a ser 

recusado no ato de recebimento, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de fabricação ou fornecimento do objeto, que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom 



 

 

estado de conservação, estocagem e armazenamento, ou não esteja em conformidade com as 

especificações e/ou na nota de empenho. 

f) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto. 

g) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente causado ao Órgão Solicitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através ao servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ARP, qualquer anormalidade verificada, problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências 

cabíveis e necessárias. 

i) Comunicar ao Órgão Solicitante da modificação em seu endereço ou informações de contato, 

sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na 

ARP. 

j) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos 

de entrega de materiais, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do fornecimento devido ao 

não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, 

comprovando e justificando seu pedido. 

l) Optar pela aceitação ou não do produto decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 

Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 

15.2. Do Órgão Gerenciador da ARP 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços. 

b) Solicitar a substituição de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação. 

c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 

recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 

comprovados. 

d) Providenciar a assinatura desta ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes. 

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução. 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP. 

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 



 

 

h) Fornecer à Detentora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços. 

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP. 

j) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 

k) Notificar à Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que 

contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade da ARP. 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

n) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório. 

q) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

r) Notificar a Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

s) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora da ARP desde que não 

haja impedimento legal para o ato. 

t) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente a 

aquisição ou contratação observado o prazo de vigência da ata. 

u) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 

interesse em fornecer os produtos a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de 

utilizar a presente ARP. 

15.2.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Contratada não 

puder cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar a Contratada do compromisso assumido, mediante comunicação antes da solicitação 

dos produtos, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso. 



 

 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

15.3. Do(s) Órgão(s) Participante(s) 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições. 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o fato. 

c) Fornecer à Detentora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços. 

d) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado. 

e) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue. 

f) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, 

referentes às suas aquisições. 

g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da ARP. 

h) Notificar a Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

15.4. Do(s) Órgão(s) Não Participante(s) 

a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não 

excedendo a cem por cento dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o(s) 

órgão(s). 

c) Efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão Gerenciador, 

dentro do prazo de vigência da ata. 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 



 

 

g) Fornecer à Detentora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços. 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 

i) Informar a Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora da ARP desde que não 

haja impedimento legal para o ato. 

16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

16.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço a ser firmada qualquer Órgão ou entidade 

da Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) 

beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei Federal nº 8.666/93, nas normas 

municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas atualizações. 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

16.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos decorrentes 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

16.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não 

participante(s), não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens constantes da tabela do Item 6 deste Termo de Referência e dos registrados na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que aderirem. 

16.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 

fornecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dom descumprimento de cláusulas da ARP, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

17.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto ocorrerão à conta dos recursos 

orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e Órgãos não participantes, no 

que couber. 



 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas 

no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002 e nos 

artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme disposto: 

I – Advertência 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 

descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção 

mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada. 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízo financeiro à Administração. 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II – Multas: 

As multas a que aludem este inciso não impedem que a Administração aplique as outras sanções 

previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior a 30 

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARP/Contratado. 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral. 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

obrigação assumida. 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta. 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da proposta. 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme 

prevê o art. 9° da Lei Federal nº 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 



 

 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da 

Lei Federal nº 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, 

em função da natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV – Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no SICAF 

ou no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta. 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. 

c) Cometer fraude fiscal. 

d) Não mantiver a proposta. 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 

f) Falhar ou fraudar na execução da ARP. 

g) Fizer declaração falsa. 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 

concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 

considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 

18.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 

cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 18.1, poderão ser aplicadas juntamente 

com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 

estabelecida no art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação poderá ocorrer pessoalmente, 

por meio de correspondência com aviso de recebimento (AR), e após exauridas estas tentativas e 

não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando 

para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, 

a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa. 

18.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 



 

 

18.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 18.1 são da competência do Órgão 

Gerenciador/Órgão Participantes/Órgãos Não participante, conforme o caso. 

18.6. A sanção prevista no item V do item 18.1 é da competência de autoridade superior 

competente da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 

sua aplicação, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

18.7. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

19. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

19.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover às negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 

1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

19.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá(ão) 

solicitar o reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, 

desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 

de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes ou 

de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 

19.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 

de mercado vigente à época. 

19.5. Independentemente do que trata o item 20.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento 

dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá 

convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado 

mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 

19.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio 

de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, 

preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

19.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

19.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a ARP e iniciar outro procedimento licitatório. 

19.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 

7.892/2013. 



 

 

19.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

19.10.1. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas no item anterior será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente 

comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público. 

b) A pedido do fornecedor registrado. 

19.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será 

feita por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento 

(AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

19.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da publicação. 

20. JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E PELA NÃO SEPARACÃO 

DOS ITENS PARA COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE: 

20.1. No Edital do Pregão Eletrônico para esta aquisição, não constará a exclusividade para a 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte e a divisão dos itens por cotas, pois 

a licitação em referência tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de gêneros 

alimentícios, para atender as necessidades do Município de Tucumã, sendo que os itens aqui 

novamente solicitados foram fracassados ou desertos, sem lances de microempresas ou de 

empresas de pequeno porte. 

20.2. Dessa maneira, há restrição à participação de fabricantes, de distribuidores e de empresas 

do ramo, prevalecendo-se as ME/EPP que, são revendedoras dos gêneros alimentícios, assim 

sendo, adquirimos os mesmos agregando custos diversos, tributos, transportes e lucros, durante 

toda a cadeia comercial até a finalização da venda, desencadeando a onerosidade. Com efeito, se 



 

 

a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade para ME/EPP, corre 

o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados e ou desertos por não 

conseguir comprar esses produtos com qualidade e pelo preço estimado de referência, conforme 

preconiza o Edital. É notório que a restrição à participação de outras empresas, apesar de 

amparada pela Lei Complementar nº 123/2006, não é absoluta, conforme expressa o inciso I do 

artigo 48: “Art. 48. 

Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública poderá realizar 

processo licitatório:  

I - destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nas 

contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais)”. Assim sendo, no dispositivo legal citado 

evidencia-se a palavra “poderá” e não “deverá” comprar 

exclusivamente através de ME/EPP, sendo facultada à 

Administração prover outra forma de aquisição desde que 

motivada e com amparo legal. 

Cabe acrescentar, a ressalva feita por Ronny Charles: 

“Importante perceber que a obrigatoriedade do certame 

exclusivo sempre deve ser temperada pela observância 

dos princípios que conformam a atividade administrativa 

(como a eficiência) e pelas restrições legais dispostas pelo 

artigo 49 da LC 123/2006.” 

20.3. Trata-se, portanto, de aquisição de gêneros alimentícios, assim, como destaca o referido 

autor, não será possível a adoção da licitação exclusiva quando, por exemplo, não houver um 

mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas e empresas de 

pequeno porte, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório (art. 49, inc. II).  

20.4. Da mesma forma, não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

quando o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado (art. 49, inc. III).  

20.5. Vejamos, o disposto no inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar nº 123, que prevê 

a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com tratamento 

diferenciado:  

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando:  



 

 

(….)  

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório;  

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  

Ou seja, apesar da Lei Complementar nº 123, em seu artigo 48, inciso III, prever a 

obrigatoriedade;  

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública poderá realizar processo licitatório: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

(…)  

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames 

para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

 

20.6. O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação das 

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 

como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais 

vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

20.7. Destarte, o artigo 5º do Decreto nº 6.204/2007 não desampara as ME/EPP, contemplando o 

critério de desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: “Nas 

licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte”. 

20.8. Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de 

cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis 

com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados e/ou desertos, bem como, 

fornecedores que venha solicitar rescisão de contrato por não terem condições de manter o preço 

final ofertado. A não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o 

disposto na própria Lei, que, em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não 

aplicação como já descrito.  



 

 

20.9. É o que tínhamos a justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas 

Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

21. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21.1. O Órgão Solicitante não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas 

no Termo de Referência são estimativas de consumo, podendo a Administração promover a 

solicitação de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

21.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os 

fornecimentos que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 

obtenção pretendida, sendo assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

                                                                          Tucumã – PA, 02 de maio de 2023. 

 

 

KEYLLA CINTRA PEICHIN 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, 

 

 

               RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA  

Secretária  Municipal  de Saúde 

Decreto nº 0093/2022 
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